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PORTARIA Nº. 521,  DE  17 DE MAIO DE 2011. 

 
 
Institui  Comissão de Avaliação de Títulos  do Processo 
Seletivo vinculado ao  Edital nº 004/2011,  e dá outras 
providências. 

 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal,  e nos termos do Edital nº 004/2011, que dispõe sobre as 
inscrições de candidatos para suprir vagas remanescentes do Processo Seletivo Simplificado,  
realizado em 19/12/2010,   
 
   RESOLVE: 

 
 

Art. 1º  Institui uma Comissão de Avaliação de Títulos, nos termos do Edital nº 
004/2011 que será composta pelos seguintes servidores municipais: 

 
Representantes da SEMAD: 
Mara Regina de Souza Barbosa; 
Solange de Oliveira. 
 
Representantes da SEASJU: 
Douglas de Souza Barbosa; 
Mariana Virgínia Santos Abreu. 
 
Representantes da SEMED: 
Juliana de Aguiar Salomão; 
Merquimeri dos Santos Freitas; 
Regina Célia Santos de Freitas; 
Silvana Mara Pacheco de Paula Afonso. 
 
Representantes da SEMSA: 
Ana Maria Araújo Magalhães; 
Deijiane Mendes da Cruz; 
Tatiane Bettoni. 
 
Representantes da SMDS: 
Cássia Valéria Vieira Bastos; 
Rosângela Veras Bayma. 

    
Parágrafo Único. Fica designada como Presidente desta Comissão de Avaliação de 

Títulos a servidora efetiva Mara Regina de Souza Barbosa.  
 
Art. 2º As decisões desta  Comissão de Avaliação de Títulos serão colegiadas, com 

quorum mínimo de três membros. 
 

Art. 3º  Compete a esta Comissão de Avaliação de Títulos analisar a documentação 
exigida no item 2 do Edital nº 004/2011, nos termos do item 3, também do referido Edital. 
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Art.  4º  O resultado final da análise, conforme art. 3º desta Portaria, deverá  ser 

encaminhado à Secretaria Municipal de Administração, para composição dos demais documentos 
exigidos no Edital nº 004/2011. 

 
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 17 de maio de 2011. 

 
ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 


